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PORTARIA Nº 1.171, DE 28 DE MAIO DE 2014

Habilita Estados e Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 1.958, de 6 de setembro de 2013, que estabelece procedimentos e critérios para o repasse de recursos financeiros pelo Ministério da Saúde destinados à aquisição de produtos médicos

de uso único pelas Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades privadas sem fins lucrativos que atuam de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) para o Programa da
Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Estados e Municípios, descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 969/GM/MS, de 29 de abril de 2010.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, e que corram por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.122.2015.4525 - Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

ESTADO E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ES-
PECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL PÃO DE AÇUCAR FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE PÃO DE AÇUCAR
0 9 6 8 7 . 1 9 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29620008 400.000,00 10.122.2015.4525.0027

AM BORBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BORBA

1 0 4 7 . 1 9 2 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 16190003 999.958,00 10.122.2015.4525.0187

AM CAAPIRANGA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CAAPIRANGA

11 6 3 9 . 9 6 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 34960001 349.999,90 10.122.2015.4525.0013

BA ACAJUTIBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ACAJUTIBA

1 3 6 0 1 . 2 3 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 35680013 200.000,00 10.122.2015.4525.0029

BA BAIXA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BAIXA GRANDE

11 5 7 3 . 2 0 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28800006 349.917,07 10.122.2015.4525.0029

BA BROTAS DE MACAUBAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BROTAS DE MACAUBAS

11 4 1 9 . 9 6 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 35680013 41.527,00 10.122.2015.4525.0029

BA CONCEIÇÃO DA FEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA

1 2 0 2 2 . 5 7 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 27430001 799.486,78 10.122.2015.4525.0029

BA GONGOGI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GONGOGI

1 2 7 6 9 . 4 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 35680013 200.000,00 10.122.2015.4525.0029

BA I PA C A E TA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE IPACAETA

1 3 8 8 3 . 0 4 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 27430001 340.000,00 10.122.2015.4525.0029

BA SÃO GONÇALO DO CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO GONÇALO DO CAM-

POS

11 2 4 1 . 6 5 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 27430001 999.999,75 10.122.2015.4525.0029

BA VÁRZEA DA ROCA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VÁRZEA DA ROCA

11 4 7 7 . 2 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 27430001 300.000,00 10.122.2015.4525.0029

CE A M O N TA D A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE AMONTADA

11 8 7 2 . 4 0 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24410009
28950003

1.000.000,00
200.000,00

10.122.2015.4525.0023

CE GROAIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GROAIRAS

11 4 0 8 . 0 0 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28950003 200.000,00 10.122.2015.4525.0023

CE ICAPUÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ICAPUÍ

11 4 1 8 . 3 7 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24410009 500.000,00 10.122.2015.4525.0023

CE IRACEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE IRACEMA

11 9 3 7 . 2 0 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28950003 286.000,00 10.122.2015.4525.0023

CE MISSÃO VELHA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MISSÃO VELHA

11 8 6 7 . 7 6 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28950003 200.000,00 10.122.2015.4525.0023

CE MORRINHOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MORRINHOS

11 4 0 7 . 9 3 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 28950003 200.000,00 10.122.2015.4525.0023

CE PENTECOSTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PENTECOSTE

11 8 3 5 . 9 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28950003 200.000,00 10.122.2015.4525.0023

CE P I N D O R E TA M A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PINDORETAMA

11 4 1 9 . 4 9 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 24410009
28950003

500.000,00
200.000,00

10.122.2015.4525.0023

CE SALITRE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SANTANA DO SALITRE

11 4 2 3 . 5 6 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28950003 199.999,99 10.122.2015.4525.0023

CE SANTANA DO ACARAU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SANTANA DO ACARAU

11 4 1 6 . 4 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27030025 400.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 11 4 7

MA BERNARDO DO MEARIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BERNARDO DO MEARIM

11 4 2 4 . 5 0 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29420001 300.000,00 10.122.2015.4525.0021

MA BERNARDO DO MEARIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BERNARDO DO MEARIM

11 4 2 4 . 5 0 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 29420009 531.291,31 10.122.2015.4525.0021

MA JENIPAPO DOS VIEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE JENIPAPO DOS VIEIRAS

1 3 8 4 8 . 1 0 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29420009 500.000,00 10.122.2015.4525.0021

MA SÃO BENTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO BENTO

11 4 1 8 . 1 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24310005 500.000,00 10.122.2015.4525.0021

MA SÃO BENTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO BENTO

11 4 1 8 . 1 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 24310005 500.000,00 10.122.2015.4525.0021

MA SITIO NOVO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SITIO NOVO

1 3 9 11 . 6 6 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24310005 399.026,75 10.122.2015.4525.0021

MG BETIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BETIM

1 3 0 6 4 . 11 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 27670004 150.000,00 10.122.2015.4525.0031

MG BRASÍLIA DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BRASÍLIA DE MINAS

11 3 8 5 . 9 1 0 0 0 0 11 4 0 / 0 4 22150007 300.000,00 10.122.2015.4525.0031

MG BURITIZEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BURITIZEIRO

1 2 1 3 4 . 9 0 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 33510001 249.978,16 10.122.2015.4525.0031

MG CENTRAL DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CENTRAL DE MINAS

11 8 2 6 . 5 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24870006 249.999,90 10.122.2015.4525.0031

MG COLUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE COLUNA

18307.397000/3140-03 27570005 200.000,00 10.122.2015.4525.0031

MG FELIXLÂNDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE FELIXLÂNDIA

11 3 8 6 . 6 2 9 . 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24870006 500.000,00 10.122.2015.4525.0031

MG F E RV E D O U R O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE FERVEDOURO

11 2 11 . 6 7 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 24870006 250.000,00 10.122.2015.4525.0031

MG FRANCISCO SÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE FRANCISCO SÁ

11 3 8 2 . 7 3 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 22150007 299.999,75 10.122.2015.4525.0031

MG I TA B I R A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITABIRA

11 6 7 2 . 0 5 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 27670004 141.800,00 10.122.2015.4525.0031

Art. 3º Os leitos novos e já existentes qualificados deverão
ser cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES), nos quantitativos previstos nos Planos de Ação, no prazo
de 30 (trinta) dias após o início da vigência desta Portaria.

Art. 4º Todos os componentes da Rede previstos nesta Por-
taria deverão ser regulados, conforme pactuação intergestores.

Art. 5º Os recursos referentes ao Componente Pré-Natal da
Rede Cegonha serão objeto de portaria específica.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos
estabelecidos nesta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Teixeira de Freitas, no Estado da Bahia.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0029 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade
(Plano Orçamentário 0004 - Rede Cegonha).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ARTHUR CHIORO
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MG JECEABA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE JECEABA

1 0 6 6 . 5 4 9 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 33510001 65.999,89 10.122.2015.4525.0031

MG JOAIMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE JOAIMA

1 3 5 5 2 . 5 8 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 17440004 200.000,00 10.122.2015.4525.0031

MG MIRABELA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MIRABELA

1 2 1 4 4 . 5 1 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 22150007 300.000,00 10.122.2015.4525.0031

MG NANUQUE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE NANUQUE

11 3 8 5 . 7 4 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 27670006 5.947,25 10.122.2015.4525.0031

MG OURO BRANCO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE OURO BRANCO

00998.201000/2140-01 27670006 100.000,00 10.122.2015.4525.0031

MG PAT R O C Í N I O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PATROCÍNIO

11 3 5 0 . 3 6 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27670006 99.517,78 10.122.2015.4525.0031

MG PIRACEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PIRACEMA

11 9 3 8 . 3 3 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27670006 100.000,00 10.122.2015.4525.0031

MG P O RT E I R I N H A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PORTEIRINHA

1 3 6 6 1 . 5 9 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 33510001
22150007

100.000,00
100.000,00

10.122.2015.4525.0031

MG V E S PA S I A N O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VESPASIANO

1 3 4 4 0 . 8 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 27660002 399.999,60 10.122.2015.4525.0031

MG V E S PA S I A N O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VESPASIANO

1 3 4 4 0 . 8 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 27660002 399.999,98 10.122.2015.4525.0031

PA BELÉM FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
DO PARÁ

8 3 3 6 9 . 8 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 24150007 1.177.696,20 10.122.2015.4525.0015

PA DOM ELISEU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE DOM ELISEU

11 4 1 5 . 0 6 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 32600008 279.389,39 10.122.2015.4525.0015

PA DOM ELISEU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE DOM ELISEU

11 4 1 5 . 0 6 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 32600008 120.610,61 10.122.2015.4525.0015

PA FA R O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE FARO

1 2 4 0 3 . 8 1 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 34910007 200.000,00 10.122.2015.4525.0015

PA NOVO PROGRESSO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE NOVO PROGRESSO

11 2 8 7 . 7 2 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 32600008 150.000,00 10.122.2015.4525.0015

PA SÃO FÉLIX DO XINGÚ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO FÉLIX DO XINGÚ

1 4 0 5 1 . 6 4 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 32600008 400.000,00 10.122.2015.4525.0015

PB CUITE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CUITE

11 4 0 4 . 6 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 23670010
28960002

500.000,00
299.999,98

10.122.2015.4525.0025

PB NOVA OLINDA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE NOVA OLINDA

11 2 6 8 . 7 2 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 12680012 60.000,00 10.122.2015.4525.0025

PE FLORES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE FLORES

1 0 3 9 2 . 0 2 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.916,00 10.122.2015.4525.0026

PE LAGOA DO OURO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE LAGOA DO OURO

1 0 4 7 7 . 1 5 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 12210014 136.916,00 10.122.2015.4525.0026

PE SAIRE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SAIRE

1 3 4 2 8 . 7 5 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.904,92 10.122.2015.4525.0026

PE TEREZINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TEREZINHA

0 9 111 . 9 2 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.000,00 10.122.2015.4525.0026

PI INHUMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE INHUMA

0 6 5 5 3 . 7 3 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 35230006 144.898,50 10.122.2015.4525.0022

PI SÃO JOSE DO PEIXE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO JOSE DO PEIXE

11 9 0 3 . 2 2 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 35230006 100.000,00 10.122.2015.4525.0022

PR A LTO N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ALTONIA

0 9 0 0 8 . 3 8 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 31760021 100.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR AMAPORÃ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE AMAPORÃ

0 9 1 4 9 . 5 2 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28490012 100.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR CAMPO DO TENENTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CAMPO DO TENENTE

1 0 4 11 . 4 8 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 33140013 100.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR COLORADO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE COLORADO

0 8 7 8 8 . 7 2 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28740005 99.945,00 10.122.2015.4525.0041

PR CRUZEIRO DO OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CRUZEIRO DO OESTE

0 8 8 8 8 . 9 6 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28490012 150.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR DIAMANTE D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE DIAMANTE D'OESTE

0 9 2 1 9 . 9 1 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 31760021 100.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR F L O R E S TA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE FLORESTA

0 8 8 5 4 . 6 4 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28740005 99.999,62 10.122.2015.4525.0041

PR ICARAIMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ICARAIMA

0 9 2 3 9 . 1 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28740005 100.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR INAJA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE INAJA

0 9 4 5 7 . 3 4 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28780001 200.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR J A G U A R I A I VA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE JAGUARIAIVA

1 0 9 5 2 . 2 9 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 33140014 300.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR MANDIRITUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MANDIRITUBA

1 0 8 0 9 . 9 2 6 0 0 0 / 11 4 0 - 2 2 33140013 100.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CÂNDIDO RONDON

0 9 2 5 6 . 9 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 31760021 99.999,96 10.122.2015.4525.0041

PR MUNHOZ DE MELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MUNHOZ DE MELO

0 4 1 4 3 . 5 6 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28740005 100.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR NOVA LONDRINA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE NOVA LONDRINA

0 9 2 2 0 . 0 2 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 28780001 199.999,45 10.122.2015.4525.0041

PR PA L O T I N A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PALOTINA

0 8 8 7 8 . 7 6 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 31760021 99.999,56 10.122.2015.4525.0041

PR SALTO DO ITARARÉ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SALTO DO ITARARE

11 5 8 2 . 6 7 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 33140016 400.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR SANTA MARIA DO OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SANTA MARIA DO OESTE

1 0 6 4 4 . 6 2 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 28740012 100.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR SANTANA DO ITARARÉ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SANTANA DO ITARARÉ

0 9 3 0 0 . 0 0 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28490012 99.400,00 10.122.2015.4525.0041

PR SÃO JORGE DO PATROCÍNIO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO JORGE DO PATROCÍ-

NIO

0 0 6 0 4 . 0 6 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 31760021 100.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR SÃO JOSÉ DA BOA VISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA

1 0 4 8 5 . 1 4 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 33140016 400.000,00 10.122.2015.4525.0041

PR TERRA RICA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TERRA RICA

0 9 2 4 1 . 2 0 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 33140004 249.957,00 10.122.2015.4525.0041

RJ CACHOEIRAS DE MACACU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CACHOEIRAS DE MACACU

1 3 8 1 7 . 5 7 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 3 11 5 0 0 0 2 1.000.000,00 10.122.2015.4525.3286

RJ I TA B O A R A Í FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITABOARAÍ

11 8 6 5 . 0 3 3 0 0 0 / 11 4 0 - 1 6 27750013 4.999.999,96 10.122.2015.4525.3302

RJ I TA B O A R A Í FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITABOARAÍ

11 8 6 5 . 0 3 3 0 0 0 / 11 4 0 - 1 9 27950001 1.488.000,00 10.122.2015.4525.3302

RJ I TA B O A R A Í FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITABOARAÍ

11 8 6 5 . 0 3 3 0 0 0 / 11 4 0 - 2 2 25010025 2.499.999,82 10.122.2015.4525.0033

RJ I TA B O A R A Í FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITABOARAÍ

11 8 6 5 . 0 3 3 0 0 0 11 4 0 - 2 3 27810003 2.799.998,42 10.122.2015.4525.3302

RJ NOVA IGUAÇU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE NOVA IGUAÇU

1 0 4 9 7 . 7 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 27850008 1.000.000,00 10.122.2015.4525.0033

RJ SÃO JOÃO DE MERITI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO JOÃO DE MERITI

1 0 4 3 5 . 9 9 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27860025 2.500.000,00 10.122.2015.4525.3348

RJ SEROPEDICA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SEROPEDICA

1 3 8 1 3 . 1 0 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27850008 1.500.000,00 10.122.2015.4525.0033

RJ TA N G U Á FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TANGUÁ

1 2 2 4 6 . 6 3 1 0 0 0 / 11 4 0 - 2 1 27930017 800.000,00 10.122.2015.4525.0033

RJ VOLTA REDONDA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VOLTA REDONDA

3 9 5 6 3 . 9 11 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 27950021 999.999,99 10.122.2015.4525.3365

RN BOM JESUS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BOM JESUS

1 7 9 2 8 . 6 4 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 21230009 200.000,00 10.122.2015.4525.0024

RN CORONEL JOÃO PESSOA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CORONEL JOÃO PESSOA

1 7 7 6 7 . 3 9 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 21230009 99.999,95 10.122.2015.4525.0024

RN I TA Ú FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAÚ

7 0 0 3 1 . 6 1 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 21230009 99.859,00 10.122.2015.4525.0024
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RN PASSA E FICA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PASSA E FICA

11 3 5 3 . 9 6 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 21230009 150.000,00 10.122.2015.4525.0024

RN PEDRA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PEDRA GRANDE

11 7 8 7 . 4 5 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 27100005 182.466,00 10.122.2015.4525.0024

RN PRESIDENTE JUSCELINO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PRESIDENTE JUSCELINO

11 5 9 7 . 11 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 21230009 120.000,00 10.122.2015.4525.0024

RN RAFAEL GODEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE RAFAEL GODEIRO

1 2 4 0 6 . 7 7 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24480018 200.000,00 10.122.2015.4525.0024

RN TIBAU DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TIBAU DO SUL

11 8 6 3 . 9 6 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27100005 999.999,87 10.122.2015.4525.0024

RN VERA CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VERA CRUZ

1 2 0 4 7 . 2 2 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 27100005 499.999,07 10.122.2015.4525.0024

RO VERA CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VERA CRUZ

1 2 0 4 7 . 2 2 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 27100005 499.999,07 10.122.2015.4525.0024

RO ALTO ALEGRE DOS PARECIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ALTO ALEGRE DOS PARE-

CIS

11 9 1 3 . 5 7 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24220008 200.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11

RO ALVORADA D'ÓESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ALVORADA D'ÓESTE

1 3 0 0 8 . 2 6 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29470001 100.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11

RO ARQUIMEDES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ARQUIMEDES

0 7 5 8 2 . 9 0 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 24220008 500.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11

RO JARU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE JARU

0 4 2 7 9 . 2 3 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 26840007 200.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11

RO J I - PA R A N Á FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE JI-PARANÁ

0 4 0 9 2 . 6 7 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 26840007 200.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11

RO MINISTRO ANDREAZZA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MINISTRO ANDREAZZA

1 9 3 6 1 . 5 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 24220008 100.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11

RO ROLIM DE MOURA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ROLIM DE MOURA

0 7 8 5 1 . 2 8 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 24220008 400.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11

RO SERINGUEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SERINGUEIRAS

6 3 7 6 . 1 9 9 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 26840007 99.994,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11

RO U R U PA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE URUPA

63787.097000/2140-01 24220008 100.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11

RS CACAPAVA DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CACAPAVA DO SUL

11 9 7 3 . 3 1 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 36620007 99.999,60 10.122.2015.4525.0043

RS IMBE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE IMBE

9 0 2 5 6 . 6 5 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28680001 99.999,95 10.122.2015.4525.0043

RS INDEPENDÊNCIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE INDEPENDÊNCIA

11 9 7 5 . 8 9 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28680001 100.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11

SC G A R U VA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GARUVA

11 3 0 2 . 9 2 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 33200002 199.962,78 10.122.2015.4525.0042

SC SÃO JOÃO BATISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO JOÃO BATISTA

0 8 3 6 1 . 7 8 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 33200002 299.990,00 10.122.2015.4525.0042

SC WITMARSUM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE WITMARSUM

11 7 6 6 . 5 0 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 32420001 79.999,75 10.122.2015.4525.0042

SE ITAPORANGA D'AJUDA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPORANGA D'AJUDA

11 3 8 2 . 6 9 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 27340002 122.999,97 10.122.2015.4525.0028

SE RIBEIRÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE RIBEIRÓPOLIS

11 4 0 1 . 9 7 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 24620003 499.620,10 10.122.2015.4525.0028

SP AMÉRICO BRASILIENSE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE AMÉRICO BRASILIENSE

1 2 0 0 6 . 4 5 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 18080003 99.984,84 10.122.2015.4525.0035

SP A M PA R O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE AMPARO

0 7 4 4 3 . 7 9 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 10660001 99.999,41 10.122.2015.4525.0035

SP B U R I TA M A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BURITAMA

1 3 9 4 3 . 0 3 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 26250004 99.999,81 10.122.2015.4525.0035

SP CAJAMAR FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CAJAMAR

0 7 6 3 6 . 1 6 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 10..0001 200.000,00 10.122.2015.4525.0035

SP CARAPICUÍBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CARAPICUÍBA

111 5 4 . 4 9 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 15310007 699.999,20 10.122.2015.4525.0035

SP GUAPIARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GUAPIARA

1 2 4 7 8 . 8 0 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 15310007 200.000,00 10.122.2015.4525.0035

SP GUARUJÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GUARUJÁ

11 8 1 4 . 4 5 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 19970021 149.990,20 10.122.2015.4525.0035

SP HOLAMBRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE HOLAMBRA

11 3 2 2 . 5 7 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 15930012 100.000,00 10.122.2015.4525.0035

SP ILHABELA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ILHABELA

1 3 8 8 5 . 11 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 10660001 149.521,20 10.122.2015.4525.0035

SP I N D A I AT U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE INDAIATUBA

1 4 3 6 4 . 9 9 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 10660001 149.982,00 10.122.2015.4525.0035

SP I TA P I R A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPIRA

4 5 2 8 . 1 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 15930012 100.000,00 10.122.2015.4525.0035

SP I TA R A R E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITARARE

1 3 8 2 0 . 5 3 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 31350005
36060014

91.589,50
91.589,50

10.122.2015.4525.0035

SP JABOTICABAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE JABOTICABAL

11 4 7 2 . 2 4 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 10660001 150.000,00 10.122.2015.4525.0035

SP LARANJAL PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE LARANJAL PAULISTA

1 2 1 5 9 . 5 5 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 36060014 100.000,00 10.122.2015.4525.0035

SP LIMEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE LIMEIRA

11 3 9 6 . 8 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 281000010 121.494,50 10.122.2015.4525.0035

SP OSVALDO CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE OSVALDO CRUZ

11 5 8 2 . 8 1 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 25450010 99.999,87 10.122.2015.4525.0035

SP SANTA BARBARA D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SANTA BARBARA D'OESTE

1 3 8 9 8 . 3 0 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 15930012 100.000,00 10.122.2015.4525.0035

SP SANTO ANTÔNIO DE POSSE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SANTO ANTÔNIO DE POS-

SE

11 3 4 7 . 4 7 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 15930012 56.500,00 10.122.2015.4525.0035

SP SANTO ANTÔNIO DE POSSE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SANTO ANTÔNIO DE POS-

SE

11 3 4 7 . 4 7 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 9 15930012 43.500,00 10.122.2015.4525.0035

SP SOROCABA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SOROCABA

1 2 4 9 3 . 5 0 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 36060014 149.998,84 10.122.2015.4525.0035

SP SUZANO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SUZANO

111 4 1 . 9 0 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 10660001 99.999,97 10.122.2015.4525.0035

SP TA I Ú VA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TAIÚVA

1 2 0 1 7 . 9 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 18080003 100.000,00 10.122.2015.4525.0035

SP TA R U M A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TARUMA

11 6 8 5 . 3 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 10660001 100.000,00 10.122.2015.4525.0035

SP VA L PA R A Í S O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VALPARAÍSO

1 2 1 9 6 . 7 1 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 10660001 199.999,99 10.122.2015.4525.0035

SP VERA CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VERA CRUZ

1 3 8 9 3 . 1 7 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 25450010 150.000,00 10.122.2015.4525.0035

SP VITÓRIA BRASIL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VITÓRIA BRASIL

1 3 8 2 4 . 5 1 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 15930012 99.999,86 10.122.2015.4525.0035

TO FORMOSO DO ARAGUAIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE FORMOSO DO ARAGUAIA

11 4 2 9 . 6 0 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 26890001 169.999,90 10.122.2015.4525.0017

TOTAL 145 5 2 . 8 0 6 . 11 7 , 8 7
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